
cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

PREGAO PRESENCIAL N°. !>04/2019·CMT 
Processo n°. 04.30.02/2019 
Modalidade: Pregào Presencial 
Data de Emissào: 06/05/2019. 
Data da licitaçào: 17/05/2019. 
Hora da Licitaçào: 13h30min. 
Tipo de Licitaçào: Menor Preço por item. 
Unidade Administrativa: Comara Municipal de Tiangua. 
Dotaçào Orçamentaria: 01.01.01.031.0101.2.001 - 33. 90.30.00. 

A Camara Municipal de Tiangu6, através de seu Pregoeiro Oficial, torna publico 
aos interessados, que no dia 014/2019 de 08 de Janeiro de 2019, torna publico aos 
interessados, que no dia 17 de moio de 2019, na sala de Reunioes da Camara 
Munidpal, à Rua: Dep. Manoel Francisco, 650- Centro, Cep: 62.320-000, Tiangu6-
Cear6, licitaçao na modalidade de Pregao Presencial, do tipo menor preço por 
item, para fornecimento dos produtos de forma parcelada, conforme objeto 
descrito neste Editai, tudo de conformidade com as regras estipuladas no Lei n° 
l 0.520, de 17/07/2002, Decreto 3.555, de 08/08/2000, Lei Complementar 123/2006 
de 14 dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147 l 14 de 7 de 
agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 
21 /06/93, com suas alteraçòes e demais exigéncias deste Editai e seus anexos. 

Constituem anexos do presente editai: 
Anexo 1: Termo de Referència 
Anexo Il: Minuta de Contrato 
Anexo 111: Modelo de Declaraçao que cumpre as exigèncias de habilitaçao . 
Anexo IV: Declaraçao de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
Anexo V: Modelo de Credenciamento 
Anexo VI: Modelo de Carta Proposta da Licitante 
Anexo VII: Modelo de Cnrta de Apresentaçao da Documentaçao 

l. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitaçao a AQUISiçAO DE COMBUSTIVEIS, FILTROS 
E LUBRIFICANTE$, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO E MANUTENçAO DA FROTA DE 
VEiCULOS DO PODER LEGISLATIVO DE TIANGUÀ/CE, devidamente relacionados e 
especificados no T ermo de Referencia- Anexo 1. 

2. DIA, HORA E LOCAl DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçAO. 
2. 1. O recebirnento da documentaçao e dos envelopes relativos à proposta e a 
habilitaçao sera efetuada da seguinte forma: 
2. 1.1. No dia l/ de moio de 2019, òs 13h30min, recebimento da declaraçao que 
cumpre as ex ;:Jéncias de habilitaçao, declaraçao que é microempresa ou 
empresa de pt::.queno porte (quando for o caso) e os envelopes contendo as 
propostas de preços e documentaçao de habilitaçao dos interessados 
credenciados, que d everao ser entregues em envelopes separados e fechados. 
2. l .2. O endereço para a entrega da documentaçào e abertura dos envelopes é: 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ- CEARÀ 
Sala de Reuniòes 
Rua: Dep. Manoel Francisco, 650- Centro, Cep: 62.320-000, Tiangu6- Cear6. 

3. DAS CONDiçÒES GERAIS PARA PARTICIPAçAO 
3. l .- Poderoo participar desta licitaçoo toda e qualquer firma individuai ou 
sociedade regularmen+e estabelecidas no Pafs, que seja especializada e 
credenciada para o fornecimento dos produtos, e que satisfaça a todas as 
exigéncias do presente Editai, especificaçòes e normas, de acordo com os 
anexos relacionados. 
3.2. A participaçoo na licitaçoo importa total e irrestrita submissoo dos 
proponentes às condiçòes deste Editai. 
3.3. Noo poderoo concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitaçoo: 
3.3.1 Empresas em estado de faléncia, de concorda ta, de dissoluçoo ou 
liquidaçoo; 
3.3.2. Empresas que tenham sido declaradas inid6neas por qualquer 6rgoo da 
Administraçoo Publica, direta ou indireta, Federai, Estadual, Municipal ou Distrito 
Federai bem como as que estejam punidas com suspensoo do direito de 
contratar ou licitar com a Administraçoo Publica; 
3.3.3. Servidor de qualquer 6rgoo ou entidade vinculada a Camara Municipal de 
Tiangu6, bem assim a empresa da qual tal servidor seja socio, dirigente ou 
respons6vel técnico. 

4. REPRESENTAçAO E CREDENCIAMENTO 
4.1 . Cada licitante apresentar-se-6 com um representante lega i que, 
devidamente munido de credencial, ser6 o unico admitido a intervir em todas as 
fases do procedimento 1icitat6rio, quer por escrito, quer oralmente, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada . 
4.2. Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuraçoo legai, 
poder6 representar mais de uma licitante. 
4.3. Para o credenciamento deveroo ser apresentados os seguintes documentos, 
os quais faroo parte dos autos do processo: 
a) Copia autenticada de documento de identificaçao com foto do 
re presentante a ser credenciado; 
b) Tratando-se de representante lega/, o Estatuto Socio/, Contrato Socio/ ou outro 
instrumento de Registro Comercial, no qual sejam expressos os poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigaçòes em decorrencia de tal investidura; 
c) Trotondo-se de procurador, PROCURAçAO publica ou particular, onde no caso 
da particular dever6 ser reconhecida a firma em cartario competente, e ambas 
outorgando expressamente, poderes ao mandatario para formular ofertas e 
lances de preços, bem como, praticar em todas as fases do procedimento 
licitat6rio os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada da 
documentaçào descrita no item anteriore de um documento de identificaçào 
com foto do representante lega/ da empresa; 
d) Declaraçào de cumprimento das condiçòes de habilitaçao (ANEXO 111): ~ 
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e) Declaraçoo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEX~ ..... ~ 
acompanhada de Certidoo Simplificada expedida pela Junta Comercial~~~e 
da /icitante, noo emitida a mais de trinta dias anteriores da data de abertura do 
certame, nos termos do art. 8° da IN 103/07 do Departamento Nacional de 
Registro no Comércio - DNRC, em se tratando de microempresa ou de empresa 
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n. o 123/06, para que essa 
possa go zar dos beneffcios que lhe soo conferidos. 
4.4. O credenciamento dos interessados sera efetuado antes da apresentaçào 
dos envelopes contendo a documentaçào e propostas, no mesmo local de 
apresentaçào da docur .1entaçào. 
4.5. Todos os documentos referentes ao presente CREDENCIAMENTO deverào ser 
apresentados em originai ou por copia autenticada em cartario competente. 
4.6. No folta ou incorreçào dos documentos exigidos no credenciamento, a 
empresa nào poder6 formular novas ofertas e lances de preços no fase da 
disputa de preços, nem se manifestar durante o transcurso do Pregào, nào 
podendo ainda interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de 
sua proposta escrita. 
4.7. Todos os credenciados pelas licitantes deverào permanecer no sessào até a 
conclusào dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena, de 
preclusào do direito ao prazo recursal. 

5. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA DE PREçOS E DA DOCUMENTAçAO DE 
HABILITAçAO 
5.1. A declaraçào que otende todas as exigencias de habilitaçào, a declaraçào 
que a licitante é microempresa ou empresa de pequeno porte, a Proposta de 
Preços e a Documentaçào de Habilitaçào deverào ser apresentadas no local, 
dia e hora determinados neste editai, a proposta e a documentaçào de 
habilitaçào serào apresentados em envelopes separados, devidamente 
fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 
Envelope n. o l: Proposta de Preços; e 
Envelope n.0 2: Documentos de Habilitoçòo. 
5.1 .l . Os envelopes deverào conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

O PREGOEIRO da 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 
EDITAL DO PREGÀO N.0 004/2019-CMT, 
ENVELOPE n.0 l -PROPOSTA DE PREçOS 
RAZÀO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.0 

........................................ .. 

O PREGOEIRO da 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 
EDITAL DO PREGÀO N.0 004/2019-CMT. 
ENVELOPE N.0 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÀO 
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RAZÀO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.0 

.. . ................... . . ... ..... . . ....... . 

6. DA PROPOSTA DE PREçOS 
6. l . A Proposta de Preços devera ser apresentada e m uma via, na lingua 
portuguesa, salvo quanto às express6es técnicas de uso corrente, redigida com 
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 
rubricada todas as folhas pelo representante legai do licita nte proponente, 
contendo: 
6. 1 .l . Carta Proposta da Licitante - Anexo VI, nome ou razao socio!, endereço 
completo e numero do Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica - CNP J, no 
Ministério da Fazenda; 
6.1 .2. Planilha de Preços com especificaç6es claras, completas e minuciosas dos 
produtos oferecidos, -.; demais caracteristicas técnicas detalhadas que 
possibi litem sua avaliaçao, com respectivas quantidades, preços unitario e total, 
conforme T ermo de Referencia- Anexo l, para os itens que fizer a oferta, em rea!, 
expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado 
rigorosamente ao objeto desta licitaçao, sem alternativas de preços ou qualquer 
outra condiçao que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
6.1.2.1. Em caso de divergencia entre os preços unitario e total, sera considerado 
o primeiro e entre os expressos em algarismo e por extenso, prevalecera o ultimo; 
6.1 .3. Declaraçao expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e 
naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais 
estao incluldos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, royalties, 
fretes e outros, conforme Anexo VI- Carta Proposta da Licitante; 
6.1.4. Prazo de validade da proposta nao inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua abertura; 
6.1.5. Prazo de entrega rlos produtos, nao superiora 12 (doze) horas, contados da 
data e hora de recebimento da ordem de compra. 

7. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
7 .l . A reuniao para recebimento da documentaçao e abertura dos envelopes 
contendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitaçao sera publica e 
dirigida pelo Pregoeiro. 
7.2. Declarada a abertura da sessao pelo Pregoeiro para recebimento da 
documentaçao e dos envelopes de propostas de preços e documentos de 
habilitaçao, nao mais serao admitidos novos proponentes, além dos ja 
c redenciados, dando-se infcio ao respectivo recebimento. 
7 .3. Recebidas à documentaçao e os envelopes, sera o inicialmente conferidas òs 
declaraç6es: de cumprimento das condiç6es de habilitaçao e , se houver das 
licitantes que declararam ser microempresas ou empresas de pequeno porte . 
7.4. As licitantes que nao apresentarem a declaraçao de cumprimento das 
condiçoes de habilita..;ao terao os envelopes de propostas de preços e 
documentos de hobilitaçèio devolvidos, nèio participando d o certame l icitat6ri~ 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA % 
7.5. Se a licitante nao apresentar a declaraçao que é microempresa "?- ~~~~ 
de pequeno porte, nao gozara dos beneficios estipulados neste Editai para esto 
ca tegoria de empresas. 
7 .6. Para as demois licitantes, sera o abertos .os envelopes contendo as Propostas 
de Preços que serao rubricadas pelo Pregoeiro e pelos participantes que o 
desejarem, procedendo à verificaçao do conformidade das mesmas com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocat6rio. 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, FORMULAçAO DOS LANCES E DA 
ADJUDICAçAO 
8. l . Para julgamento das propostas sera adotado o critério de menor preço por 
item. 
8.2. As propostas apresentadas serao inicialmente analisadas, quanto aos 
ospectos formais, às especificaçòes, quolidade e discriminoçao dos produtos 
propostos, em atendimento as exigencios do Editai, somente as propostas 
aprovodos serao consideradas para a fase de classificaçao de preços. 
8.3. Serao desaprovadas as propostas que nao atenderem às exigencias do 
presente Editai e seus Anexos, sejam omissos ou apresentarem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
8.4. As propostas de preços aprovadas serao lidas para conhecimento de todos 
e, o Pregoeiro classificara o licitante autor da oferta de menor preço por item, e 
àqueles que tenham o p esentodo ofertas com preços de até l O% (dez por cento) 
superiores relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIli do 
arti go 4° da l 0.520/2002. 
8.4.1. Quando nao forem verificadas, no minimo, 03 (tres) ofertas escritas de 
preços nos condiçòes definidos acima, o Pregoeiro classificara os melhores 
propostas subsequentes, até o maximo de 03 (tres), para que seus proponentes 
participem da fase dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas suos propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 
l 0.520/2002. 
8.4.2. O empate real entre dois ou mais licitantes somente ocorrera quando 
houver igualdade de preços entre as propostas escritos e quando nao houver 
lances para definir o desempate. Neste caso o vencedor ocorrera por meio de 
sorteio a ser realizado durante a sessao do presente Pregao. 
8.5. Aos licitantes classificados sera dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, 
iniciando-se pelo ultimo classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes 
em ordem decrescente de classificaçao. 
8.5.1. Os lances verbais destinam-se a cobrir o !ance do primeiro classificado, ou 
seja, tem de ser, obrigatoriamente, inferior o este, nao sendo aceitos lances para 
igualar valores. 
8.5.2. A desistendo do licitante em apresentar !ance verbo!, quando convocodo 
pelo Pregoeiro, implicara no sua exclusào da etapa de lances verbais e no 
manutençao do ultimo preço por ele apresentado, para efeito de ordenaçào 
das propostas. 
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~ 
8.5.3. Quando nenhum licitante apresentar mais lance, sera declarad~ c 
a etapa competitiva de lances e ordenadas às propostas, exclusivame~~~ 
critério de menor preço. 
8 5.4. Definido o menor preço obtido para a contrataçào, o Pregoeiro examinara 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto a exequibilidade ou 
excessibilidade, conforme o volar estimado para a contrataçào. 
8.5.5. Caso nào se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinara a proposta 
escrita de menar preço do item, quanto a exequibilidade e o respectivo valor 
estimado para fornecimento dos produtos. 
8.5.6. Serào desclassificadas as propostas que apresentem valores por item 
simb61icos, ou irris6rios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequfveis. 
8.5.7. Sendo aceitavel a proposta classificada de menar preço, ou seja , em 
primeiro lugar, e ap6s a classificaçào de todos os itens, sera aberto o envelope 
contendo a documentaçào de habilitaçào dos licitantes classificados em 
primeiro lugar, para con:irmaçào das suas condiçoes habilitat6rias. 
8.5.8. Constatado o atendimento das exigéncias de habilitaçào fixadas no Editai 
e seus Anexos, sera declarado pelo Pregoeiro o licitante vencedor, sendo-lhe 
adjudicado à contrataçào do objeto do item. 
8.6. o Pregoeiro podera negociar com a proponente detentore do menar preço, 
a reduçào do volar para o fornecimento dos produtos, em todas as fases do 
certame. 
8.7. Se a proposta classificada e m primeiro lugar nào for aceitavel ou o seu autor 
nào atender aos requisitos de habilitaçào, o Pregoeiro examinara a oferta 
subsequente, no ordem de classificaçào, até a apuraçào do licitante que atenda 
a todas as exigéncias do Editai, inclusive quanto à documentaçào de 
habilitaçào, o qual sera declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado à 
contrataçào do objeto do item. 
8.8. O licitante declarado vencedor devera apresentar o Pregoeiro, proposta 
escrita de preços contemplando o lance fina l ofertado, no prazo maximo de 24 
(vinte e quatro) horas ap6s o encerramento deste pregào. A titulo de celeridade 
a licitante podera imprimir sua proposta final tào lago se de o encerramento da 
sessào, para que isso ocorra a Camara Municipal disponibilizara um computador 
com impressore para a licitante imprimir sua proposta fina l. 
8.9. Preferéncia de contrataçào da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nas condiçoes de empate de propostas. 
8.9.1. Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as ofertas apresentadas 
pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco 
por cento superiores ao menor preço. 
8.9 .2. As condiçoes a qui estipuladas so mente serào aplicadas quando a melhor 
oferta valida nào tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
8.9.3. a preferéncia sera concedida da seguinte forma: 
l - Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada podera a p, esentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, no prozo maximo de cinco minutos por item, sob pen/\,

11 
~ 

de preclusào; ~ 
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Il - No hip6tese da nào contrataçào da microempresa ou empresa ~ 0 

porte, com base no inciso l, serào convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem em situaçào de empate, no ordem classificatoria, para apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, no prazo maximo de 
cinco minutos por item, sob pena de preclusào. 
8.9.4. Nào havendo a contrataçào ou nào havendo nova proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a proposta originaria considerada 
como melhor classificad J, sera confirmada como vencedora. 
8.1 O. Nào sera aceita, sob quaisquer hip6teses, nem desculpas de erro de 
digitaçào ou outras, desistendo das propostas escritas ap6s a entrega dos 
envelopes que contenha as propostas de preços, nem tào pouco sera admitida à 
desistendo dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades estabelecidas no Lei l 0.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alteraçoes 
posteriores, demais legislaçào pertinente e as seguintes sançoes: 
8.1 0.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o volar total da proposta retirada ou 
desistida, recolhida ao Tesouro Municipal no prazo maximo de l O (dez) dias ap6s 
a confirmaçào da desistendo e notificaçào de recolhimento pela Camara 
Municipal. 
8.1 0.2. Declaraçào de inadimplencia junto a Camara Municipal de Tiangua, e 
impedida de licitar e contratar com a Camara Municipal pelo periodo de 12 
(doze) meses. 
8. 11 . Sera admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada item. 
8. 12. Da reuniào lavrar-se-a ata circunstanciada, na qual serào registradas as 
ocorrencias relevantes e que, ao fina!, devera ser assinada pelo Pregoeiro e 
licitantes presentes. 
8.13. Nào sera motivo de desclassificaçào simples omissoes que sejam irrelevantes 
para o entendimento da proposta, que nào venham causar prejufzo para a 
Camara Municipal e nern firam os direitos dos demais licitantes. 
8.14. Sera publicado com a afixaçào no Quadro de Avisos desta Camara 
Municipal, o resultado desta licitaçào com os licitantes vencedores por item. 

9. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREçOS 
9.1 . Os preços a serem cotados deverào levar em conta os praticados no 
mercado, atendidas as peculiaridades locais e regionais. 
9.2. Os preços deverào ser cotados por unidade e globo!. 
9 .3. Deverào ser computados nos preços propostos do fornecimento dos 
produtos, todos os tribut;s, encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive 
fretes, carrega e descarrego, que serào de total responsabilidade da proponente. 
9 .4. Os preços maximos admitidos por item sào os valores do orçamento estimado 
da Camara Municipal de Tiangua, que ficara sob a guarda do Pregoeiro para 
classificaçào final das propostas e negociaçào de preços com os licitantes. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO (Envelope n.0 2) 
l 0.1 . Os proponentes deverào a presentar no Envelope n° 2 - "Documentos de 
Habi~itaçòo", os que demonstrem atendimento às exigencias que sào indicadas C()~ 
segu1r: JfC' 
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l 0.2. A documentaçào apresentada deve comprovar: 

10.2.1 . Relativamente à situaçào jurfdica: 
a ) Copia da Cédula de ldentidade do(s) representante(s) legal(is) da empresa; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individuai, com todas as alteraçòes; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou centrato social em vigor e todos os aditivos ou 
ultimo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por açòes, acompanhado dos 
documentos de eleiçào de seus administradores; 
d) lnscriçào do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de investidura ou nomeaçào da diretoria em exerdcio. 
e) Decreto de autorizaçào, devidamente publicado, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou 
autorizaçào para funcionamento expedido pelo 6rgào competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

l 0.2.2. Relativamente à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Comprovante de inscriçào no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do 
Ministério da Fazenda (CNP J-MF); 
b) Prova de inscriçào no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio 
ou a sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 
objeto desta licitaçào. 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federai, por meio da apresentaçào da 
Certidào Conjunta Negativa ou Certidào Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa de Tributos e Contribuiçòes Federais e Divida Ativa da Uniào, com base 
na Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 1.751, de 02/1 0/2014; 
d) Prova de regularidac.a com a Fazenda Estadual - CND Estadual, do domicilio 
ou sede da Licitante, ou outra equivalente, no forma da Lei; 
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) - CRS, através da Certidào de Regularidade com FGTS- CRF, emitida pela 
Caixa Economica Federai; 
f) Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perente a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentaçào de Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
emitida pelo Tribuna! Superior do Trabalho ou outro 6rgào da Justiça do Trabalho. 

10.2.3. Relativamente à qualificaçào técnica: 
a) Comprovante de registro e regularidade junto a ANP - Agencia Nacional do 
Petr61eo. 

1 0.2.4. Relativamente à qualificaçào economico-financeira: 
a) Certidào Negativa de Falencia ou Concordata expedida pelo Distribuidor da 
sede da licitante; 
b) Balanço Patrimonio! e demonstrativos cont6beis do ultimo exercicio social, j6 
exigiveis e apresentados no forma da lei, que comprove a boa situaçào 
financeira da empresa, vedada a sua substituiçào por balancetes ou balanços 
provis6rios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado h6 
mais de 03 (tres) meses da data de apresentaçào da proposta. 
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l 0.2.4. Para as licitantes que estejam regularmente inscritas no 
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Camara Municipal de Tiangua, a 
opreseniaçào do Certilicado de Registro Cadastral - CRC da pessoa juridica 
substitui toda a habilitaçoo juridica, devendo o licitante apresentar junto ao CRC 
os documentos que comprovem sua regularidade fiscal, trabalhista e 
qualificaçoo economico-financeira. O Certificado de Registro Cadastral poderé 
ser revalidado ou atualizado, caso algum documento esteja vencido, com a 
apresentaçoo do documento atualizado no ato da apresentaçao da 
documentaçao. 
l 0.3. Excepcionalidade para as Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
l 0.3.1. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverào apresentar 
toda a documentaçào exigida, havendo alguma restriçào no comprovaçào da 
regula ridade fisco!, sera assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias uteis, cujo 
termo inicial corresponder6 ao momento em que a licitante for declarada 
vencedora do certame, prorrog6vel por igual perfodo, para a regularizaçào da 
documentaçào, pagamento ou parcelamento do débito, e emissào de 
eventuais certidoes negr:Jtivas ou positivas com efeito de certidào negativa. 
1 0.3.2. A prorrogaçào do prazo estipulado inicialmente de vera sempre ser 
concedida pela Camara Municipal quando requerida pelo licitante, a nào ser 
que exista urgència no contrataçào ou prazo insuficiente para o empenho, 
devidamente justificados. 
l 0.3.3. A nào regularizaçào da documentaçào, no prazo previsto aci ma, 
implicar6 decadéncia do direito à contrataçào, sem prejufzo das sançoes 
previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, com suas alteraçoes posteriores, sendo 
facultado O Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, no ordem de 
classificaçào, ou revogar a licitaçào. 
l 0.4. Os licitantes deverao a presentar ainda: 
l 0.4. 1. Carta de apresentaçào da documentaçào, conforme modelo constante 
do Anexo VI, que constar6: 
1 0 .4.1 .l. Declaraçào de que nào h6 fato impeditivo de portici por de licitaçoes ou 
de contratar com qualquer 6rgào da Administraçào Publica, obrigando-se a 
in formar a superveniénc1a de ocorréncias posteriores; 
l 0.4.1 .2. Declaraçào da licitante, em cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do 
Art.7° da Constituiçào e no Inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, inclufdo pela Lei 
no 9854/99, que nào mantém relaçào de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
com menor de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho com menor de 14 
( catorze) anos, salvo no condiçào de aprendiz. 
l 0.5. Nào serào aceitos protocolos de entrega ou solicitaçào de documento e m 
substituiçào aos documentos requeridos no presente Editai e seus Anexos. 
1 0.6. Os d ocumentos poderào ser apresentados em originai, copia simples com 
apresentaçào dos originais para autenticaçào pela comissào, copia autentic ada 
por tabeliào de notas, e os documentos expedidos pela internet, terào suas 
autenticidades confirmadas mediante c onsul ta 00 respectivo site, que o expediu, n/Jt,
ou por publicaçào em 6rgào de imprensa oficial. ~ 
10.7. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarào a 
inabilitaçào do proporoente. Os documentos relativos à regularidade fisco! e 
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qualificaçào economico-financeira, que nào possufrem prazo de v~~tt!f~ 
somente serào aceitos os emitidos com data nào excedente a 30 (trinta) dias de 
antecedéncia da data prevista para apresentaçào das propostas. 

11. DA IMPUGNAçAO DO ATO CONVOCATORIO 
11 .1. Até 02 (dois} dias uteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qua lquer pessoa podera solicitar esclarecimentos, providéncias ou 
impugnar o ato convocatorio do Pregao. 
11 .1.1. Cabera o Pregoeiro decidir sobre o pedido de impugnaçao do Editai no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme estabelecido no § l o do art. 12 do 
Decreto n.0 3.555/2000. 
11 .l .2. Acolhido o pedido de impugnaçao contra o ato convocatorio, sera 
designada nova data para a rea lizaçào do certame. 

12. DOS RECURSOS E DA HOMOLOGACAO 
12.1 . No final da sessào. apos declarado o vencedor, qualquer licitante podera 
manifestar, motivadamente, sua intençao de interpor recurso, quando lhe sera 
concedido o prazo de 03 (tres) d ias para apresentaçào das razòes do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar as contra
razòes, em igual numero de dias, que começarao a correr no término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
12.2. A folta de manifestaçao imediata e motivada do licitante importara a 
decadéncia do direito de recurso e consequentemente havera a adjudicaçao 
do objeto da licitaçao pelo Pregoeiro ao vencedor. 
12.3. O acolhimento cio recurso importara a invalidaçao apenas dos atos 
insuscetfveis de aproveitamento. 
12.4. A petiçao podera ser feita no propria sessào de recebimento e, se ora l, sera 
reduzida a termo em ata. 
12.5. Apos decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente homologara a adjudicaçào do objeto 
ao licitante vencedor. 

13. DO CONTRAlO 
13.1. Sera lavrado centrato com a empresa adjudicataria ou instrumento 
equivalente - ordem de compra, nota de empenho, conforme faculta o art. 62 
da Lei n° 8666/93. 
13.2. A execuçào do Centrato sera acompanhada e fiscalizada por servidor da 
Camara Municipal de Tiangua, designado como representante da Contratante, 
que anotara, em registro proprio , todas as ocorréncias relacionadas com a 
execuçao do centrato, determinando o que for necessario à regularizaçao das 
faltas ou defeitos observados e atestar6 as notes fiscais do fornecimento dos 
produtos, para fins de pagamento. 
13.3. O licitante vencedor dever6 comparecer para firmar o Centrato, no prazo 
de 05 (cinco} dias uteis, contados da data da convocaçao. 
13.4. Como condiçao poro celebraçao do Centrato, o licitante vencedor dever6 
manter as mesmas condiçòes de habilitaçao exigidas no licitaçào. ~ 
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13.5. Na hip6tese de a cjjudicat6ria nào atender a condiçào acima ou r~~~er 
assinar o Contrato e nào apresentar justificativa porque nào o fez, a Camara 
Municipal convocare a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente 
no ordem de classificaçao, obedecido ao disposto nos incisos XXII e XXIII, do art. 
11, do Dec reto n.0 3.555/2000 e ainda penalizar6 a adjudicat6ria com multa de 
20% (vinte por cento) do volar total do contrato, podendo ainda revogar a 
licitaçào independentemente das penalidades aplicadas 
13.6. O presente Editai e seus Anexos, bem como a proposta do licitante 
vencedor, farao parte integrante do Contrato a ser firmado, independentemente 
de transcriçao. 

14. DAS OBRIGAçòES DO FORNECEDOR 
14.1 . Arear com todas as despesas, diretas ou indiretas, do fornecimento dos 
produtos, transportes, impostos, taxas, encargos, seguros e outros, decorrentes do 
cumprimento das obrigaçòes assumidas, sem qualquer 6nus para a Camara 
Municipal de Tiangu6. 
14.2. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo 
com as especificaçòes exigidas e padròes de qualidade exigidos, com defeito, 
vfcio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso dentro do periodo de 
garantia ou prazo de validade. 
14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Camara Municipal 
ou a terceiros, decorrente de sua c ulpa ou dolo pelo fornecimento dos produtos 
em desacordo com as especificaçòes exigidas e normas pertinentes. 
14.4. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
14.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Camara 
MunicipaL durante a execuçao desta aquisiçào. 
14.6. Aceitar nas mesmas condiçòes contratuais, os acréscimos ou supressòes que 
se fizerem necess6rios, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, no forma do art. 65, par6grafos l e 2 da Lei n° 8.666/93 e 
suas alteraçòes posterio. 9S. 

14.7. Manter durante toda a execuçào do contrato, em compatibi lidade com as 
obrigaçòes assumidas, todas as condiçòes de habilitaçào e qualificaçao exigidas 
no licitaçào. 

15. DAS OBRIGAçòES DO CONTRATANTE 
15. 1 . Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigaçòes dentro das normas e condiçòes deste processo de venda. 
15.2. Rejeitar no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigaçòes assumidas pelo fornecedor. 
15.3. Indicar o representante da Camara para acompanhar e fiscalizar a 
execuçao do contrato, bem como para atestar o recebimento dos produtos. 
15.4. Efetuar o pagamento nas condiçòes pactuadas. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
16.1 . Os produtos objeto da licitaçao, serao recebidos, conferidos e atestado seu 
recebimento por servidor autorizado pela Camara Municipal de Tiangu6. 
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17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÀO f'"'" 0 
.. 

17.1. O fornecimento dos produtos sera acompanhado e fiscaliza o por 
representante designado para este fim pela Camara Municipal de Tiangua . 
17 .2. O representante ano tora e m registro proprio todas as ocorrencias 
relacionadas com o fornecimento dos produtos, determinando o que for 
necessario à regularizaçào das falhas ou defeitos observados. 
17 .3. As decisoes e providencias que ultrapassarem a competendo do 
representante deverào ser solicitadas aos seus superiores, em tempo habil, para a 
adoçào das medidas convenientes. 
17.4. A contratada podera manter preposto, aceito pela Camara Municipal de 
Tiangua, durante o periodo de fornecimento dos produtos, para representa-la 

-.. sempre que for necessario. 

18. DO PAGAMENTO 
18.1. O pagamento sera feito por meio de cheque ou ordem bancaria, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, a contar da certificaçào de que os produtos foram aceitos, 
mediante a apresentaçào de Nota Fiscai/Fatura contendo a descriçào dos 
produtos, quantidades, preços unitarios e o valor total, nota de entrega atestada 
e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver. 
18.2. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido devera ser 
acrescido de juros morat6rios de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao mes, 
apurados desde a da~a acima referida até a data do efetivo pagamento, 
calculados "pro rata die", sobre o valor da nota fiscal/fatura . 
18.3. No ato do pagamento sera comprovada a manutençào das condiçoes 
iniciais de habilitaçào quanto à situaçào de regularidade da contratada . 

19. DA DOTAçÀO ORçAMENTARIA 
19 .l . Os recursos financeiros para pagamento das despesas com a aquisiçào dos 
produtos correrào por conta de recursos do duodécimo repassado pelo 
mun1c1p1o de Tiangua no seguinte dotaçào orçamentaria: 
01.01.01.031.01 01.2.001.33.90.30.00. 

20. DAS SANçòES ADMINISTRATIVAS 
20.1 . Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste Pregào, a Camara 
Municipal podera, garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes vencedoras as 
seguintes sançoes, quando foro caso: 
l. Advertencia; quando Jescumprir qualquer clausula do contrato, inclusive prazo 
de entrega. 
Il. Multa de 0,3% (tres décimos por cento) por dia de atraso no entrega e por 
descumprimento de obrigaçoes estabelecidas neste Editai de Pregào, até o 
maximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos nào entregues, 
recolhida no prazo m6>:imo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 
111. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos nào entregues, no 
caso de inexecuçào total ou porcia l do objeto contratado, recolhida no prazo ~ 
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max1mo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçào ofic111 ~!l'a~ 
embargo de indenizaçào dos prejuizos, porventura causados a Camaro 
Municipal de Tiangua, pela nào execuçào parcial ou total do contrato. 
20.2. Ficara impedida de licitar e de contratar com a Administraçào Publica, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citaçào e de ampia 
defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da puniçào ou até que seja 
promovida a reabilitaçào perente a propria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, deixar de entregar a documentaçào exigida para o contrato ou 
apresentar documentaçào falsa, ensejar o retardamento da execuçào do seu 
objeto, nào mantiver a proposta, falhar ou fraudar no execuçào do objeto 
pactuado, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal. 
20.3. As sançòes previstns no alfnea l do sub-item 20.1 e sub-item 20.2 deste item 
poderào ser aplicadas juntamente com as das alineas Il e 111 do sub-item 20.1, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias uteis. 
20.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, a lém da 
perda deste, respondera a contratada pela sua diferença, a qual sera 
descontada dos pagamentos devidos pela Camara Municipal ou, quando for o 
caso cobrada judicialmente. 
20.5. As penalidades serào obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedor ou Prestador de Serviços da Camara Municipal de Tiangua, da 
respectiva empresa contratada, e no caso de suspensào de licitar, a contratada 
devera ser descredenciada por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas 
no editai e das demais cominaçòes legais. 
20.6. Nào serào aceitas justificativas posteriores a adjudicaçào aos vencedores, 
por parte da licitante que nào podera manter a proposta seja escrita ou por meio 
de lance, com a justificJtiva que houve erro no formulaçào, engano nos preços 
ou erro de digitaçào da proposta, nào sera admitida a desistendo da proposta 
para estes casos, sendo a licitante penalizada com a aplicaçào de multa, 
conforme prevista no item 8.1 0.1, declaraçào de inidoneidade e impedida de 
licitar com a Administraçào pelo periodo de 05 (cinco) anos. 

21. DA RESCISÀO CONTRATUAL 
21 . l . A Camara Municipal de Tiangua podera rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer interpelaçào judicial ou extrajudicial se a 
contratada: 
a) Paralisar o fornecimento por um periodo superior a 05 (cinco) dias corridos, 
contados a partir do prazo maximo para a entrega, determinado neste Editai e 
baseados no data do recebimento da ordem de compra emitida pela Camara 
Municipal de Tiangua; 
b) Fornecer os produtos em desacordo com as especificaçòes exigidas; 
c) Nào c umprir ou cumr.--rir irregularmente as clausulas contratuais ou a legislaçào 
vigente; 
d) Cometer reiterados erros no execuçào das entregas dos produtos; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos; 
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f) Entrar em concordata, faléncia ou dissoluçao, ou recair e 
1nsolvéncia sobre qualquer de seus dirigentes. 
21 .2. Declarada a rescisao contratual em decorréncia de qualquer um dos 
fundamentos do item anterior, a contratada receber6 exclusivamente o 
pagamento dos produtos fornecidos e recebidos, deduzido o volar 
correspondente às multas porventura existentes. 
21 .3. Nao caber6 a contratada indenizaçao de qualquer espécie seja a que titulo 
for, se o contrato vier a ser rescindido em decorrència de descumprimento das 
normas nele estabelecidas. 
21.4. lndependentemente do disposto nesta cl6usula , o contrato poder6 ser 
rescindido por livre decisao da Camara Municipal de Tiangu6, a qualquer época, 
sem que caiba a contratada o d ireito de reclamaçao ou indenizaçao a qualquer 
tftulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos fornecidos e 
devidamente recebidos. 

22. FRAUDE E CORRUPçAO 
22.1 . As licitantes deverao observar os mais altos padròes éticos durante o 
processo licitat6rio e a execuçao do contrato, estando sujeitas às sançòes 
previstas no legislaçao brasileira . 

23. DAS DISPOStçòES GERAIS 
23.1 . Fica assegurado à Camara Municipal de Tiangu6 o d ireito de: 
23.1 .1. Adiar a data de abertura da presente licitaçao, dando conhecimento aos 
interessados, notificando-se às licitantes que j6 tenham retirado o Editai, com a 
antecedéncia de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data 
inicialmente marcada; 
23.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregao, a qualquer 
tempo, desde que ocorrentes as hip6teses de ilegalidade ou interesse publico, 
dando ciéncia aos interessados; 
23.1 .3. Alterar as condiçòes deste Editai ou qualquer documento pertinente a este 
Pregao, fixando novo prazo, nao inferior a 08 (oito) dias uteis, para a abertura das 
propostas, a contar da publicaçao das a lteraçòes. 
23.2. A participaçao ne te Pregao implicar6 aceitaçao integrai e irretrat6vel das 
normas do Edi1al e do Termo de Referencia, bem como no observancia dos 
preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnaçao e recurso. 
23.3. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitaçao, a promoçao de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a 
instruçào do processo, vedada à inclusao posterior de documento ou informaçào 
que deveria constar no ato da sessao publica. 
23.4. O objeto da presente licitaçào poderél sofrer acréscimos ou supressoes, 
conforme previsto no§ l o do Art. 65 da Lei 8.666/93 e§ 2°, Inciso Il do Art. 65 da Lei 
n° 9.648/98. 
23.5. A atuaçao do licitante vencedor perante o Pregoeiro, assim como no 
execuçao do Centrato, ser6 registrada no Cadastro de Fornecedores da Camara 
Municipal de Tiangu6, e constar6 dos certificados e declaraçòes solicitadas. ~ 
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23.6. o Pregoeiro e sua equipe de a poi o, no interesse publico, p ode~ 
omissoes puramente fcrmais, desde que nào reste infringido o prinCip 
vinculaçào ao instrumento convocat6rio. 
23.7 . Os proponentes sào responsaveis pela fidelidade e legi1imidade das 
informaçoes e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaçào. 
23.8. Sera(ao) lovrada(s) ata(s)do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato publico 
do pregào, sera assinado pelo Pregoeiro, ressaltando-se que podera constar a 
assinatura da eq uipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 
23.9. Os propor 3ntes assumem todos os custos de preparaçào e apresentaçào 
de suas propo~tas e a Camara de Tiangua nào sera, em nenhum caso, 
responsavel por E stes ct1stos, independentemente da conduçào ou do resultado 
do processo licita torio. 
23.1 O. O desaterdimento de exigéncias formais nào essenciais, nào importara no 
afastamento do licitante, desde que seja possfvel a aferiçào da sua qualificaçào 
e a exata compreensào da sua proposta, durante a realizaçào da sessào publica 
de pregào. 
23.1 1. As normas que disciplinam este pregào serào sempre interpretadas em 
favor da ampliaçòo da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato. 
23.12. Nào have.1do expediente no data marcada, a reuniào sera realizada no 
primeiro dia util subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força 
maior, ou qualquer outro fatar ou fato imprevisfvel. 
23.13. Os enveiopes de proposta e documentaçào encaminhados ap6s a data e 
horario fixado no presente Editai, serào devolvidos, ainda fechados, aos 
respectivos remetentes. 
23.1 4. Os produtos deverào ser entregues rigorosamente dentro das 

' especific açoes estabelecidas neste Editai e seus Anexos, sendo que a 
inobservancia desta condiçào implicara recusa, com a aplicaçào das 
penalidades contratuais. 
23. 15. Caso a licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazé
lo fora das especificaçoes estabelecidas, a Camara Municipal de Tiangua, 
podera, independentemente de qualquer aviso ou notificaçào, rescindir o 
contrato e optar pela convocaçào dos demais licitantes no ordem de 
classificaçào. 
23.1 6. A licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o Editai e seus 
anexos devera solicita-los por escrito, por meio de carta, telegrama ou fac-simile, 
enviados ao endereço mencionado, até 02 (dois) dias uteis antes da data 
estabelecida para a apresentaçào das propostas. o Pregoeiro respondera por 
escrito, às solici1aç6es de esclarecimentos recebidas tempestivamente e 
encaminhara c6pias das respostas, incluindo explicaçoes sobre as perguntas, sem 
identificar sua origem, a todos que ja tenham retirado ou venham a retirar o 
Editai. 
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Centro - Tiangu6/Ce, no hor6rio das 8h00min às 12h00min, de segunda a sexta
feira. No ocasiào o interessado dever6 trazer uma mfdia de CD-ROM ou Pen Drive 
para a gravaçào do mesmo, onde ter6 um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
ap6s o recebimento, pa:a efetuar, por escrito, qualquer reclamaçào pertinente à 
falha no gravaçào dos arquivos ou adquiri-lo no endereço eletr6nico: 
http:/ /municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. 
23.18. Demais informaçòes podem ser obtidas junto a Comissào de Pregào, no 
hor6rio e dias acima mencionados, ou pelo telefone: (088) 367 1-1735. 

Tiangu6 - Cear6, 06 de moio de 2019. 

Francisco Cleber Fontenele Silva 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

Arnébio dec#~rnandes 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO l 

TERMO DE REFERENCIA 

1 - OBJETO 
1.1. Contrataçào de empresa especializada no fornecimento de combustivel -
gasolina comum, para o abastecimento dos veiculos pertencentes ao poder 
legislativo do municipio de Tiangua, conforme as quantidades e especificaçoes 
técnicas anexadas a este T ermo de Referència- Anexo I.A. 

2 - FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. A aquisiçào dos produtos, te m a m paro legai disposto n a Lei n° 1 0.520 de 17 
de julho de 2002, no Decreto n° 3.555 de 08 de agosto de 2000- "Pregào", e no 
Lei n° 8.666/93, Lei Complementar 123/2006, a tualizada pela Lei Complementar 
147/14. 

3- JUSTIFICATIVA 
3.1. Dotar os veiculos pertencentes ao poder legisla tivo do municipio de Tiangua 
de combustiveis para o seu funcionamento, para o transporte de funcionarios ou 
usuarios dos serviços publicos, nas necessidades diarias da Camara Municipal de 
Tiangua. 

4- DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA DE PREçOS 
4.1. No proposta de preços devera constar discriminaçào detalhada do produto, 
a quantidade solicitada, o valor unitario e total, em moeda nacional, em 
algarismo e por extenso, ja considerando todas as despesas, tributos, fre tes, 
transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 
produtos, mesmo que nào estejam registrados nestes documentos; 
4.2. A empresa devera fazer constar da sua proposta a garantia dos produtos 
contra qualquer defeito de fabricaçao, sob pena de constatado a lguma 
imperfeiçào, ter os produtos devolvidos, e ainda arear com as despesas com o 
conserta, substituiçoes de peças e demais danos que causar. A empresa sera 
submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de 
Fornecedores da Camara Municipal. 
4.3. A Camara Municipal de Tiangua podera se valer de analise técnica dos 
produtos antes da adjudicaçào e homologaçào da licitante e, assim, rejeitar a 
proposta cujas especificaçoes nào a tenderem aos requisitos minimos constantes 
do Anexo 1-A deste Termo de Referència. 
4.4. Sera considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor 
valor, por item, desde que atenda as exigencias contidas neste Termo de 
Referencia e no editai de Pregào. 

5- DA FORMALIZAçAO E VIGENCIA DO CONTRAlO 
5.1. Para o fornecimento dos produtos, sera formalizado Contrato Administrativo, 

-
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CÀMAJIA MUNI;;;AL DE TIANGUA . :J 

responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Editai d e lic it ~~ 
Termo de Referéncia, e da Proposta de Preços da empresa considera a 
vencedora. 
5.2. O prazo de vigéncia do contrato sera da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2019. 

6 - LOCAL DE PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS. 
6.1. O local de abastecirnento sera no m6ximo a dez quil6metros de distancia da 
sede ou garagem da Camara Municipal de Tiangua, todos os dias da semana. 
6.2. A entrega dos combustfveis devera ser feita diariamente, de acordo com as 
solic itaçòes e necessidades da Camara Municipal de Tiangua. 

7 - RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
7.1. Os produtos objeto da licitaçao, serao recebidos, conferidos e atestados seu 
recebimento por servidor autorizado pela Camara Municipal de Tiangua. 

8- DO ACOMPANHAMEIJTO E FISCALIZAçAO DA ENTREGA 
8.1. A entrega dos produtos sera acompanhada e fiscalizada por servidor da 
Camara Municipal de Tiangua, o qual devera atestar os documentos da despesa, 
quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 
8.2. A presença da fiscalizaçao nao elide nem d iminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
8.3. Caber6 ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
produto que nao esteja de acordo com as exigéncias. 

9 - RESPONSABILIDADES DA EMPRESA 
9.1. Arear com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, 
royalties, seguros, fretes- carrega e descarrego, decorrentes do fornecimento dos 
produtos, sem qualquer 6nus para a Camara Municipal de Tiangua. 
9.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas de habilitaçao e 
qualificaçao, durante todo o processo desta compra. 
9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo 
c om as especificaçòes exigidas e padroes de qualidade exigidos, com defeito. 
vfcio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do 
periodo de garantia. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados d iretamente à Camara Municipal ou 
a terceiros, decorrente ce sua culpa ou dolo no fornecimento do produto. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
9 .6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Càmara 
Municipal, durante a execuçao desta aquisiçao. 
9.7. Ac eitar nas mesmas condiçòes contratuais, os acréscimos ou supressòes que 
se fizerem nec ess6rios, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
a tualizado do c ontrato, no forma do art. 65, paragrafos 1o e 2o da Lei no 8.666/93 
e suas alteraçòes posteriores. 
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l O - DA GARANTIA ,.,._\.. ~ 
l 0.1. Todos os produtos fornecidos deverao possuir garantia, referente a de e1 os 
de fabricaçao, especificaçòes ou outros, e de acordo com o C6digo de Defesa 
do Consumidor. 

11 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
11 .1. Designar servidor io Camara Municipal de Tiangu6 para proceder para 
recebimento dos produtos; 
11.2. Rejeitar os produtos que nao atendam aos requisitos constantes das 
especificaçòes constantes do T ermo de Referencia; 
11 .3. Efetuar o pagamento no forma e no prazo estabelecido no Centrato e/ou 
Empenho. 

12 - CONDtçOES DE PAGAMENTO 
12.1. o pagamento sera efetuado em parcela unica, até 30 (trinta) dias ap6s a 
entrega dos produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a 
Ordem de Compra ou solicitaçòes de fornecimentos emitidas, atestados de 
recebimentos e contra recibos. 
12.2. O pagamento sera creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de 
ordem bancaria, contra qualquer banco indicado no proposta, devendo para 
isto, ficar explicitado o nome, numero da agencia e o numero da conta corrente 
em que devera ser efetivado o crédito, ou através de cheque nominai ao 
fornecedor. 

Tiangua- Ceara, 06 de mùio de 2019. 

Francisco 
Presidente da Càmar 
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cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO- 1.1 

PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICACOES 

OBJETO: AQUISiçAO DE COMBUSTfVEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS 
VElC ULOS PERTENCENTES A CAM ARA M UNIC IPAL DE TIANGUÀ-CE. 

VALOR VALOR 
ITEM OESCRiçAO UNO QOE UNIT. TOTAL 

ESTIMA DO ESTIMAOO 
01 GASOLINA COMUM LITRO 18.000 4,96 89.280,00 

02 ÒLEO DIESEL S l O LITRO 12.000 3,88 46.560,00 

03 ÒLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A 
LITRO 120 23,33 2.799,60 

GASOLINA OU FLEX SAE 15W40 

04 ÒLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A 
LITRO 120 38,00 4.560,00 

GASOLINA OU FLEX SAE 5W30 

05 ÒLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A LITRO 120 37,50 4.500,00 
DIESEL SAE 5W30 

06 
ÒLEO LUBRIFICANTE PARA 

LITRO 24 32,33 775,92 
MOTOCICLET A SAE l OW30 

07 FILTRO DE ÒLEO PARA MOTOR 1.6 
UNI D 20 30,00 600,00 

FLEX 

08 
FILTRO DE OLEO PARA MOTOR 2.0 A 

UNI D 20 41 ,67 833,40 
GASOLINA 

09 
FILTRO DE ÒLEO PARA MOTOR A 

UNI D 20 38,83 776,60 
DIESEL 2.0 16V 

10 
FILTRO DE COMBUSTiVEL PARA UNI D 10 122,33 1.223,30 
VEiCULO A DIESEL 2.0 16V 

11 FILTRO DE COMBUST[VEL PARA UNI D 10 79,67 796,70 
VEICULO FLEX COM MOTOR 1.6 
FILTRO DE COMBUSTiVEL PARA 

12 VEiCULO A GASOLINA COM MOTOR UNI D IO 124,67 1.246,70 
2.0 

13 FILTRO DE AR PARA VEiCULO A DIESEL UNI D lO 43,33 433,30 2.0 16V 

14 FILTRO DE AR PARA VEiCULO FLEX UNI D 10 31,67 316,70 
COM MOTOR l .6 

15 
FILTRO DE AR PARA VEiCULO A UNI D 10 46.67 466,70 
GASOLINA COM MOTOR 2.0 

VALOR TOTAL ESTIMAOO 155.168,92 

Tiangu6 - Cear6, 06 de moio de 2019. 

Francisco Cleber Fontenele Silva 
Presidente da Camara Municipal de Tiangué 
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cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO Il 

MINUTA DO CONTRAlO 
CONTRAlO N° _____ _ 

CONTRAlO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE TIANGUA E A 
EMPRESA , PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

A CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, pessoa jurfdica de direito publico interno, doravante 
denominado CONTRATANTE, inserita no C.N.P.J. sob o n° 06.577.530/0001-83, com sede à 
Rua: Dep. Manoel Francisco, 650- Centro, Cep: 62.320-000, Tiangu6 - Cear6, através da 
Presidéncia da Camara, neste ato representada pelo Sr. Francisco Cleber Fontenele Silva, 
brasileiro, casodo, inserito no Cadastro de Pessoas Ffsicas sob o n° ________ _ 
e a empresa: , inserita no C.N.P.J. sob o n° 
______ , com endereço à Rua , n° __ , Bairro - ____ _ 
na Cidade de , Estado do Cear6, doravante denominada 
CONTRATADA. neste ato representada pelo seu(a) s6cio(a)-gerente Sr(a) 

, (nacionalidade) ,(estado civil), (profissào), inserito no Cadastro de 
Pessoas Ffsicas sob o no _ , resolvem celebrar o presente centrato 
com as cl6usulas e C<='ndiç6es a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
O l .O l . O presente contrato fundamenta-se nas disposiçòes da Lei Federai n° l 0.520/02, de 
17 de julho de 2002, Lei Federai no 8.666/93, de 21 de junho de 1993, demais alteraçòes e 
atualizada pela Lei no 9.648/98, de 27 de mai o de 1998, nos termos do Pregào Presencial 
n° _/2019-CMT, e rr::sultado da licitaçào, devidamente homologada pelo Presidente da 
Camara Municipal, com base na proposta da CONTRATADA todos partes integrantes 
deste centrato indf;pendente de transcriçào. 

CLAUSULA SEGUNOA- DO OBJETO 
02.01. O present~ centrato tem como objeto a AQUISiçÀO DE COMBUST[VEIS, FILTROS E 
LUBRIFICANTES, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO E MANUTENçÀO DA FROTA DE VEfCULOS 
DO PODER LEGI'5LATIVO DE TIANGUA/CE. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
03.0 l . Os produtos serào fornecidos conforme as necessidades da Camara Municipal e 
de acordo com as ordens de fornecimento emitidas. 

CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGENCIA CONTRATUAL 
04.0 l . O prazo de vigéncia do contrato é da data de sua assi natura até 31 de dezembro 
de 2019. 
04.02. O prazo para fornecimento do objeto ora contratado é de imediato, contados a 
partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento respectiva por parte da 
CONTRA T ADA. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
05.01. O valor global a ser contratado é de R$ _ _ _ ( ___________ }. .p4;-

Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro 
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cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

05.02. No valor acima estipulado j6 estào inclusos todas as taxas, encargoS:.I.4t!i!!~.EK 
fretes, carregamento e descarregamento, seguros, embalagem e demais despesac;: 
inerentes ao fornecimento do objeto contratado. 
05.03. Os produtos ora contratados serào fornecidos nas quantidades e preços unil6rios 
abaixo· 

ITEM DISCRIMINAçÀO UNI D QUANT PREçO UNIT. PREçO TOTAL 

TOTAL GERAL R$ 

C LAUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
06.0 l . O pagamento sera efetuado pela Càmara Municipal de Tiangu6, ap6s os produtos 
serem recebidos e confericlos pelo setor respons6vel pela solicitaçào, até 30 (trinta) dias 
ap6s a entrega. 
06.02. Os pagamentos serào efetivados mediante a apresentaçào da respectiva Nota 
Fiscal dos Produtos e Recibo correspondente, devidamente atestado o recebimento pelo 
respons6vel do setor solicitante. 
06.03. Se houver atraso nos pagamentos, estes serào atualizados com base na incidència 
de juros de mora de 12 (doze por cento) ao ano "por rata tempore", entre o dia previsto 
e a data do efetivo pagamento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREçOS 
07.01 . Os preços cotados serào fixos e irreajust6veis, se n do assegurado a o contratado o 
equilibrio economico financeiro do controto, conforme dispoe a lei. 

CLAUSULA OtTAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
08.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas com a aqu1s1çao dos 
produtos correrào por conta de recursos do duodécimo repassado pelo municipio, na 
dotaçào orçament6ria: 01 01 .01.031.01 01.2.001.33.90.30.00 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 

9 .l. Arear com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, 
royalties, seguros, fretes - carrego e descarrego, troca de 61eo, decorrentes do 
fornecimento dos produtos, sem qualquer ònus para a Càmara Municipal de Tiangu6. 
9.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçòes assumidas de habilitaçào e 
qualificaçào, durante todo o processo desta compra. 
9 .3. Substituir às suas expensas, t odo e qualquer produto entregue e m desacordo com as 
especificaçòes exigidas e padròes de qualidade exigidos, com defeito, vfcio ou que vier 
a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do periodo de garantia. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Camara Municipal ou a 
terceiros. decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto. 
9 .5. Responsabilizar-se pela fie l entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
9 .6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Camara Municipal. 
durante a execuçào desta aquisiçào. 
9.7. Aceitar nas mesmas ::ondiçòes contratuais, os acréscimos ou supressòes que se 
fizerem necess6rios, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
centrato, na forma do art. 65, par6grafos l o e 2° da Lei no 8.666/93 e suas alteraçòes 
posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
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cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

l 0.01. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordaoo~~~ 
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos produtos 
pelo responsavel designa<....o para acompanhamento e fiscalizaçào, da execuçào deste 
centrato, da Camara Municipal de Tiangua. 
l 0.02. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos, e a execuçào do centrato. 
l 0.03. Indicar o representante da Camara Municipal para acompanhar e fiscalizar a 
execuçào do centrato, bem como para atestar o recebimento dos produtos. 
l 0.04. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas no execuçào 
do centrato e exigir as devidas providèncias que demandem da Contratada. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO INADIMPLEMENTO E SANçòES 
11.01. A CONTRATADA sujeitar-se-a, em caso de inadimplència de suas obrigaçòes, sem 
prejufzo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançòes administrativas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valer global ora ajustado, caso ocorra 
desistència total ou parcial de proceder o fornecimento objeto deste centrato; 
b) multa de 0,3% (tres décimos por cento) sobre o valer total da ordem de compra por 
dia de atraso no entrega dos produtos. 
c) suspensào temporaria de participar em licitaçào ou contratar com a Camara 
Municipal pelo prazo de O, (um) ano. 
d) declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Publica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida 
a reabilitaçào perante a Camara Municipal, que sera concedida ap6s o contratado 
ressarcir à Administraçào pelos prejufzos causados e ap6s decorrido o prazo da 
suspensào aplicada no item anterior. 
1 1.02. O valer da multa aplicada sera deduzida pela Camara Municipal, pòr ocasiào do 
pagamento, momento em que a unidade responsavel pelo mesmo comunicar6 ao 
fornecedor. 
11 .03. Se no o for possfvel desconta-lo por ocasiào do pagamento, a CONTRA T ADA 
recolhera. voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadaçào Municipal 
em nome da Camara Municipal de Tiangua. Se nào o fizer, sera encaminhado a 
Assessoria Jurfdica da Camara para cobrança em processo de execuçào, e sera 
considerado inadimplente e inidoneo para licitar com a Camara Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.01. A CONTRATANTE podera rescindir o centrato, independentemente de qualquer 
interpelaçào judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Paralisar o fornecimento por um periodo superiora 05 (cince) dias corridos, contados a 
partir do prazo maximo para a entrega, determinado neste Editai e baseados no data do 
recebimento da ordem de compra. 
b) Fornecer os produtos em desacordo com as especificaçòes exigidas; 
c) Nào cumprir ou cumprir irregularmente as clausulas contratuais ou a legislaçào 
vigente; 
d) Cometer reiterados erros no execuçào das entregas dos produtos; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos; 
f) Entrar em concordata, falència ou dissoluçào, ou recair no processo de insolvència 
sobre qualquer de seus dirigentes. 
12.02. Declarada a rescisào contratual em decorrendo de qualquer um dos 
fundamentos do item anterior, a contratada recebera exclusivamente o pagamento dos 
produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valer correspondente as multas porventura 
existentes. 

Rua: ~ep. ~anoel F_rancisco, 650 - Centro 
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12.03. Nào caber6 a contratada indenizaçào de qualquer espécie seja a que tiful~r, · 
se o contrato vier a ser rescindido em decorréncia de descumprimento das normas nele 
estabelecidas. 
12.04. lndependentemente do disposto nesta cl6usula, o contrato poder6 ser rescindido 
p or livre decisao da Camara Municipal de Tiangu6, a qualquer época. sem que caiba a 
contratada o direito de reclamaçao ou indenizaçao a qualquer tftulo, garantindo-lhe 
apenas, o pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEikA- DO FORO 
13.0 l . Fica eleito o foro da Comarca de Tiangu6, com renuncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas ou litfgios oriundos da 
execuçao deste contrato. 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (tres) vias de igual teor 

-... e forma, n a presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

Tiangu6 - Cear6, _ _ de ______ de 2019. 

CONTRATANTE -
(Nome do Presidente da Camara) 

Presidente da Camara Municipal de Tiangu6 

CONTRATADA-

Testemunhas: 
Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

Rua : Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro 
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AO 

cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO 111 

PREGOEIRO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 
REF. PREGÀO PRESENCIAL N.0 004/2019-CMT. 

DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAçAO 

DECLARAMOS que, examinamos as exigencias do referido Editai de 

Pregào e, cumprimos pienamente os requisitos de habilitaçào, com os 

documentos devidamente atualizados no forma da legislaçào vigente, que se 

encontram dentro do envelope de n° 02 - Documentos de Habilitaçào, em 

conformidade com o inciso VII, artigo 4° da Lei n° l 0.520, de 17 de julho de 2002, 

para participaçao do certame licitat6rio mencionado, que realizar-se-6 no dia 17 

de moio de 2019 às 13h30min. 

LClcalidade, _ de ____ de 2019. 

corimbo e assinatura do 
responsavellegal 

Rua : Dep. Manoel Francisco 650 - Centro 
Tiangua - Ceara - Cep: 62320-000 CNPJ: 06.577-530/0001-83 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO IV 

DECLARAçAO DE NÀO ENQUADRAMENTO NAS VEDAçòES DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 

AO 
PREGOEIRO da 
CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 
Ref. PREGAO PRESENCIAL N.0 004/2019-CMT. 

DECLARAçAO 

.......... ...... .. ........ ...................................... .............. .. , inserita no CNP J sob o n.
0 

....... .. .................. , por intermédio de 

... .... ................ .. .................. ................... .. .. , 

seu representante 

portador(a) do 

legai, 

CPF 

...... ..................... .......... e da Carteira de ldentidade n.0 
........ .. .... .... .... .... .. .. . , DECLARA, 

para fins de obtençào Jos beneffcios da Lei Complementar 123/2006, nào ester 

incurso em nenhuma das vedaçoes do§ 4°, do art. 3° da referida lei. 

Localidade, _ de ______ de 2019. 

corimbo e assinatura do respons6vel legai 

Rua : Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro 
Tiangua - Ceara - Cep: 62320-000 

Cx. Postal : 21 
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cAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO V 

CARTA CREDENCIAL (para representantes da proponente) 

AO 
PREGOEIRO da 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 
Ref. PREGÀO PRESENCIAL N.0 004/2019-CMT. 

inserita no CNPJ sob o 

por intermédio de seu representante legai, Sr(0
) 

portador(a) do CPF .0 
................................... e da 

Carteira de ldentidade n.0 
................................ , abaixo assinado, vem pela 

presente in formar que o Sr. _ (nome do credenciado)_, portador do CPF n.0 

____ _ e Carteira de ldentidade n.0 
___ é pessoa designada por n6s 

para acompanhar o PREGÀO PRESENCIAL N.0 004/2019-CMT, podendo para 

tanto, impugnar, transigir, ofertar lances, renunciar a recursos, requerer, assinar, 

enfim, fazer o que preciso far para o fiel cumprimento do presente 

credenciamento. 

Localidade, _ de ______ de 2019. 

assinatura do responsavellegal com firma reconhecida 

Rua: J?ep. ~anoel Francisco, 650 - Centro 
T1angua - Ceara - Cep: 62320-000 
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CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO VI 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

AO 
PREGOEIRO da 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 
Ref. PREGÀO PRESENCI.AI_ N.0 004/2019-CMT. 

Senhor Pregoeiro, 

Tendo examinado o Editai do Pregào Presencial n° 004/2019-CMT, 
apresentamos a presente proposta para o fornecimento de COMBUSTfVEIS, 
FILTROS E LUBRIFICANTE$, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO E MANUTENçÀO DA FROTA 
DE VEiCULOS DO PODER LEGISLATIVO DE TIANGUA/CE, pelo valor total de R$ 
_ _ _ __ (preço da proposta em numero e por extenso), conforme planilha 
de preços, anexa. 

Outrossim, declaramos que: 

a) nos preços oferecidos estào inclusas todas as despesas de 
fornecimento dos produtos, impostos, encargos, taxas, royalties, frete 
eque os produtos serào entregues no cidade de Tiangu6. 

b) todos os ,>rodutos possuem garantia, referente a defeitos de 
fabricaçào, especificaçòes ou outros, e de acordo com o C6digo 
de Defesa do Consumidor 

Comprometemo-nos: 
a) a efetuar a completa entrega de todos os produtos solicitados 

imediatamente, conforme recebimento da ordem de compra ou da 
solicitaçào de fornecimento. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um periodo de 
60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua abertura. 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituir6 um 
c ompromisso de nossa parte, observadas as condiçòes do Editai. 

Localidade, _ de _ _ _ ___ de 20 19. 

corimbo e assinatura do respons6vellegal 

Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro 
Tiangua - Ceara - Cep: 62320-000 

Cx. Postal: 21 
CNPJ: 06.577-530/0001-83 
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AO 
PREGOEIRO DA 

CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO VI- a 

MODELO DE PLANILHA DE PREçOS 
(papel timbrado) 

CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 

REF. PREGÀO PRESENCIAL N° 004/2019-CMT 

~ OBJETO: AQUISiçÀO DE COMBUSTiVEIS, FILTROS E LUBRIFICANTE$, DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO E MANUTENçÀO DA FROTA DE VEfC ULOS DO PO DER LEG ISLATIVO DE 
TIANGUA/CE. 

ABERTURA: d ia de ___ de 2019 às_h_min. 

ITEM 

O l 

02 

03 

04 

DISCRIMINAçÀO 

GASOLINA COMUM 

ÒLEO DIESEL S l O 

LEO LUBRIFICANTE PARA 
MOTOR A GASOLINA OU FLEX 
SAE l 5W40 

LEO LUBRIFICANTE PARA 
MOTOR A GASOLINA OU FLEX 
SAE5W 

UNID QUANT. 

LITRO 18.000 

LITRO 12.000 

LITRO 120 

LITRO 120 

P.UNIT P. UNIT PREçO 
TOTAL 

05 LUBRIFICANTE PARA LITRO 120 
R A DIESEL S::.:..A..:.=E:...::5:._W.;..::3:...:::.0_+---+----l---+------t-----t 

06 

07 

08 

09 

10 

l l 

12 

13 

LUBRIFICANTE PARA 
MOTOCICLET A SAE l OW30 
FILTRO DE LEO PARA MOTOR 
1.6 FLEX 
FILTRO DE LEO PARA MOTOR 
2.0 A GAS UNA 
FILTRO DE F'ARA MOTOR 
A DIESEL 2.0 l6V 
FILTRO DE COMBU 
VEi A D 
FILTRO DE COMBU PARA 
VEiCULO FLEX COM MOTOR 

FILTRO DE COMBUS PARA 
VE[CULO A GASOLINA COM 
MOTOR 2.0 
FILTRO DE AR PARA VE CULO 
A DIESEL 2.0 l6V 
FILTRO DE AR PARA ULO 

• 

LITRO 24 

UNI D 20 

UNI D 20 

UNI D 20 

UNI D lO 

UNI D 10 

UNI D lO 

UNI D 10 

UNI D lO 
MOTOR 1.6 --• • • • • PARA VEiCULO 10 

Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro 
Tiangua - Ceara - Cep: 62320-000 
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ciMAlA MUNICIPAL DE TIANGUA 

A GASOLINA COM MOTOR 
2.0 

O valor total da nossa proposta para o fornecimento dos produtos é de R$ 
____ ( ). 

Prazo de validade da proposta: 60 (Sessenta) d ias. 

(Localidade) , _de _______ de 2019. 

corimbo e assinatura do 
representante legai 

Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro 
Tiangua - Ceara - Cep: 62320-000 CNPJ: 06.577-530/0001-83 
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CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

ANEXO VII 

CARTA DE APRESENTAçAO DA DOCUMENTAçAO 

A o 
PREGOEIRO da 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 
Ref. PREGÀO PRESENCIAL N.0 004/2019-CMT. 

Senhor Pregoeiro, 

_ (nome da empresa)_, CNP J/MF n.0 
_, sediada _(endereço 

completo)_ , tendo examinado e atendendo as exigencias do referido Editai 
do Pregào, vem apresentar a documentaçào de habilitaçào, anexa. 

l. (Relacionar a documentaçào apresentada) 

······························································ ···· 

E ainda, 

a) DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitaçào no presente processo licitat6rio, assim 
como, que est6 ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores; 

b) DECLARA, sob as penas da lei, que nào mantém em seu quadro 
de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em hor6rio naturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, nào possuindo ainda, qualquer trabalho de 
menores d e 16 (dezesse~:>) anos. 
OBS. Emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos no condiçào de aprendiz ( ). 

Localidade, _de _______ de 2019. 

corimbo e assinatura do 
respons6vel legai 

Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro 
Tiangua - Ceara - Cep: 62320-000 CNPJ: 06.577-530/0001-83 
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